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Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito S anto 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 076, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017. 

"Concede Título de Cidadão Honorário." 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte: Faço saber que a Câmara Municipal 
DECRETA e eu SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica concedido Título de Cidadão Honorário do Municipio de Água Doce do 
Norte-ES, ao PM Sgt. ROMILDO SCANFERLA, em reconhecimento aos serviços 
prestados a este Município, como Militar. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito, 13 de 
setembro de 2017. 
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Paulo . ~eite Rib~iro 

Prefeito Municipal 
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